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Denomina Davenir Machado o trecho
entre a Rodovia Estadual SC 108, do iní-
cio no Município de Santa Rosa de Lima
até o Município de Anitápolis.

Art. lo Fica denominado Davenir Machado o trecho compreendido entre a
rodovia SC 108, do início no Município de Santa Rosa de Lima(km 252,245) até o Município
de Anitápólis (km 275,906).

AÍt.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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w GAB, DEP. MARCOS VïE}RA

o3
JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por escopo homenagear Davenir Machado, cida-
dão catarinense que contribuiu sobremaneirapara cidade de Anitápolis, Santa Rosa de Lima e
também para a grande Florianópolis. Exerceu em Anitápolis quatro mandatos de vereador,
destacando-se pela apresentação de vários projetos de grande interesse público.

Não se pode olvidar que o nobre parlamentar municipal exerceu a Presidên-
cia da Cãmaru Municipal, bem como a Presidência de Comissões Permanentes pelas quais
tramitou importantes projetos para o desenvolvimento do município de Anitápolis.

Além de exercer cargo políticos foi empresário, contribuindo para o desen-
volvimento agrícola da grande Florianópolis.

Infelizmente, em 29 de dezembro de 2020 foi vitimado por um choque car-
diogênico, insuficiência cardíaca. infarto trans operatório e uma angina instável - hipertensão
afierial, deixando esposa e duas filhas.

Assim, indiscutível que Davenir Machado é cidadão catarinense que contri-
buiu de forma expressiva e excepcional para a política catarinense, sendo indispensável para o
desenvolvimento do município de Anitápolis, razão pela qual merece a presente homenagem
na rodovia descrita.

Deste modo, a presente proposta e esperamos contar com a
aquiescência e o apoio dos

Sala das Se

Marcos Vieira
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DrsTRrBUrçAO

Faça-se a remessa do Processo Legislativo no PL.10226.612022, ao(à)
S(a). Dep. Milton Hobus, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO, com
base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019),
para fins de relatoria, observando o cumprimento do pruzo regimental para
apresentação de relatório.

Sala da Comissão, em I de julho de 2022
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0226.6/2022 

 

“Denomina Davenir Machado o trecho entre a 

Rodovia Estadual SC 108, do início no 

Município de Santa Rosa de Lima até o 

Município de Anitápolis”. 

 

Autor: Deputado Marcos Vieira 

Relator: Deputado Milton Hobus 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende denominar 

Davenir Machado o trecho entre a Rodovia Estadual SC 108, do início no município de 

Santa Rosa de Lima até o município de Anitápolis. 

 

O autor fundamenta a homenagem in memorian ao cidadão Davenir 

Machado pelos serviços prestados em prol da sociedade local ao longo de sua vida 

pública como vereador no município de Anitápolis e presidente da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (APAE). 

 

A matéria foi lida no expediente do dia 30 de junho de 2022, e seguiu 

para Comissão de Constituição e Justiça, onde, em seguida, foi distribuída a este 

relator. 

 

É o relatório.  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

2 

 

 

II – VOTO 

 

Sob as atribuições conferidas a este relator no âmbito desta Comissão 

de Constituição e Justiça, submeto a análise do projeto em questão nos termos do art. 

72, I e 144, I, ambos do Regimento Interno da ALESC (RIALESC).  

 

Inicialmente, no que se refere aos aspectos constitucionais, observo 

que a matéria sob apreciação vem veiculada por meio de proposição legislativa 

adequada à espécie, ou seja, projeto de lei ordinário, também, que o tema não 

encontra-se dentre aqueles cuja a iniciativa é privativa ao Governador do Estado 

(sobretudo os previstos nos arts. 50, §2º, e 71 da Constituição do Estado). 

 

Com relação à constitucionalidade sob a ótica material, a meu ver, a 

proposição está em consonância à ordem constitucional vigente. 

 

Quanto a legalidade, entendo sua compatibilidade a Lei n. 16.720, de 8 

de outubro de 2015, que rege a espécie, vez que preenche os requisitos previstos, 

conforme depreende-se da documentação acostada nos autos e nos anexos deste 

parecer. 

 

Ainda no que cabe a legalidade, entendo necessário promover 

adequação à técnica legislativa nos termos estabelecidos na Lei Complementar n. 589, 

de 20131 encaminhada nos termos de Emenda Substitutiva Global que ora apresento. 

 

Nesse sentido, promovidas as devidas adequações, entendo que a 

matéria em análise encontra-se apta a sua regular tramitação, inclusive no que tange a 

análise da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica legislativa. 

 

                                                           
1
 http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/589_2013_lei_complementar.html Lei Complementar n. 589, de 2013 “Dispõe 

sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras providências”. 
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Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do RIALESC, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0226.6/2022, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global. 

 

Sala das Comissões, 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 

Relator 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N. 0226.6/2022 

 

 

O Projeto de Lei n. 0226.6/2022 passa a tramitar com a seguinte 

redação: 

 

Denomina Davenir Machado o trecho da Rodovia SC-

108, compreendido entre os municípios de Santa 

Rosa de Lima e Anitápolis 

 

 

Art. 1º Fica denominado Davenir Machado o trecho da Rodovia 

SC-108, compreendido entre os municípios de Santa Rosa de Lima e Anitápolis. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 
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ANEXO I 

(CERTIDÃO CIVIL – PRIMEIRO GRAU) 
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ANEXO II 

(CERTIDÃO CIVIL – SEGUNDO GRAU) 
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ANEXO III 

(CERTIDÃO ELEITORAL – SEGUNDO GRAU) 
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ANEXO IV 

(CERTIDÃO CRIMINAL – SEGUNDO GRAU) 
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DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado João Amin, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL.10226.612022, o Senhor Deputado
Milton Hobus, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2022
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_____________________________________________________________________________________ 
Comissão de Transporte e Desenvolvimento Urbano 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ctdu@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2576 

 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 00226.6/2022 
 

“Denomina Davenir Machado o trecho 

entre a Rodovia Estadual SC-108, do 

início no Município de Santa Rosa de 

Lima até o Município de Anitápolis.”. 

Autor: Deputado Marcos Vieira 

Relator: Deputado Milton Hobus 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende 

denominar Davenir Machado o trecho da Rodovia Estadual SC-108, entre os 

municípios de Santa Rosa de Lima e Anitápolis. 

A homenagem é in memorian ao cidadão Davenir Machado em 

função do histórico de vida dedicado a atividades relacionadas ao 

desenvolvimento local, onde desenvolvem diversos projetos como Vereador e 

presidente da APAE do município de Anitápolis. 

A proposta foi lida no expediente e em seguida aprovada no 

âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, e na sequencia, já nesta 

Comissão de Transporte e Desenvolvimento Urbano, onde foi distribuída a este 

relator. 

É o relatório.  

II – VOTO 
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Comissão de Transporte e Desenvolvimento Urbano 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ctdu@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2576 

 
 

Sob as atribuições conferidas a este relator no que tange o 

campo temático, consoante ao art. 77 do RIALESC, e demais atribuições em 

análise ao interesse público. 

 

Da análise cabível no âmbito desta comissão, observo nos autos 

que a proposição se demonstra oportuna e conveniente, tendo em vista que, 

s.m.j., faz justa a homenagem ao estimado e integro cidadão, sob suas 

contribuições para o desenvolvimento local no município de Anitápolis e região. 

 

Nesse contexto, julgo que a proposição legislativa tem 

relevância social, e sendo assim, vislumbro presenta na proposta o seu interesse 

público, razão pela qual entendo que merece ser acatada pelo Parlamento. 

 

Não obstante, entendo oportuno apresentar nova Emenda 

Substitutiva Global para prestigiar a compilação elencada sob o prisma da Lei 

Consolidadora da matéria, ou seja, de forma que seja incluída a respectiva 

alteração ao anexo da Lei n. 16.720, de 2015. 

 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do 

RIALESC, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0455.6/2022, nos 

termos da Emenda Substitutiva Global de fls. 9. 

 

Sala das Comissões, 

Milton Hobus, Deputado Estadual 

Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOVAL AO PROJETO DE LEI N. 0226.6/2022 

 

O projeto de Lei n. 0226.6/2022 passa a tramitar com a seguinte ementa e redação: 

 

“PROJETO DE LEI N. 0226.6/2022 

 

‘Altera o Anexo II da Lei n. 16.720, de 2015, 

que “Consolida as Leis que dispõem sobre 

denominação de bens públicos no âmbito do 

Estado de Santa Catarina”, para o fim de 

denominar Davenir Machado o trecho da 

Rodovia Estadual SC-108, entre os Municípios 

de Santa Rosa de Lima e Anitápolis”. 

 

Art. 1º Fica denominado Davenir Machado o trecho da 

Rodovia SC-108, entre os Municípios de Santa Rosa de Lima e Anitápolis. 

 

Art. 2º O Anexo II da Lei n. 16.720, de 8 de outubro de 2015, 

passa a vigorar com a redação constante no Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das Comissões, 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 

Relator 
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ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo II da Lei n. 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

 

‘ANEXO II 

BENS PÚBLICOS – INTERMUNICÍPIOS 

 

.................... .................................................................... ..................................... 

 SANTA ROSA DE LIMA e ANITÁPOLIS LEI ORIGINAL Nº 

1 Denomina Davenir Machado o trecho da 
Rodovia Estadual SC-108, entre os 
Municípios de Santa Rosa de Lima e 
Anitápolis 

 

.................... .................................................................... ..................................... 

(NR)” 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 00226.6/2022 

 
 

 
“Denomina Davenir Machado o trecho entre a 

Rodovia Estadual SC-108, do início no 

Município de Santa Rosa de Lima até o 

Município de Anitápolis 

 
Autor: Deputado Marcos Vieira 

Relator: Deputado Milton Hobus 

 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende denominar 

Davenir Machado trecho da Rodovia Estadual SC-108 entre os municípios de Santa Rosa 

de Lima até Anitápolis. 

 

Na justificativa é fundamentada a homenagem em função dos serviços 

prestados em prol da sociedade local ao longo de sua vida, especialmente no período 

em que exerceu o mandato de vereador e de presidente da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepicionais no município de Anitápolis. 

 

A matéria foi lida no expediente do dia 30 de junho e na sequencia teve 

sua aprovação nesta Comissão de Constituição e Justiça, e na Comissão de Transporte 

e Desenvolvimento Urbano, onde foi apresentada Emenda Substitutiva Global com 

finalidade de inserir o texto almejado na legislação consolidadora, ou seja, a Lei n. 16.720, 

de 2015, que “Consolida as Leis que dispõem sobre a denominação de bens públicos no 

âmbito do Estado de Santa Catarina”. 

 

É o relatório.  
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II – VOTO 

 

Sob as atribuições conferidas a este relator no que tange os termos dos 

arts. 72 c/c o parágrafo único do art. 144 do RIALESC, decorro sobre análise de 

compatibilidade da matéria aos ditames constitucionais, legais e à adequada técnica 

legislativa. 

 

Nesse sentido, em retorno da matéria para análise das alterações 

promovidas no âmbito da Comissão de Transporte e Desenvolvimento Urbano, entendo 

que a alteração promovida mantém atinência aos ditames constitucionais, a 

compatibilidade ao ordenamento legal, bem como, aprimora o que atina a técnica 

legislativa ao promover a adequação na respectiva legislação consolidadora, não mais 

em lei dispersa. 

 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do RIALESC, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0226.6/2022, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global de págs. Eletrônicas 16 à 19. 

 
Sala das Comissões, 
 
Milton Hobus, Deputado Estadual 
Relator 
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